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A Vocalista da BANDA BATIDÃO DO MELODY, iniciou a carreira com 16 anos 
fazendo pequenas apresentações, compondo músicas, gravando o Tecno Melody, 
Ritmo Regional Paraense. 

No ano de 2011, Thaciane foi convidada pelo cantor Tom Platinado e juntos montaram 
a BANDA BATIDÃO DO MELODY, projeto musical que emplacou vários sucessos na 
região norte do País, com mais de 30 músicas emplacadas. A Banda Batidão do 
Melody já gravou 4 DVDs e 6 CDs, ambos promocionais, além de 6 clipes com um 
montante de 10 MILHÕES DE ACESSO NO YOUTUBE e em todas plataformas 
digitais, recentemente Lançou o DVD AMOR X ILUSÃO, onde contou com a presença 
de vários artistas Paraenses, como BOB Fllay. Esdras Amorim, Malaco do Bem e 
Billy Brasil. 

Thaciane foi protagonista do episódio mas acessado da web série paraense, O 
SAMPLEADOS com 4 Episodio que soram mais de 8 MILHÕES DE VISUALIZAÇÕES 
NA INTERNET. 

Recentemente Thaciane e o cantor Tom Platinado Participaram do SAMPLEADOS 
pelos Interiores, que ja se encontra em todas as plataformas "TECNOLOVE". 

A Banda já completa 13 anos no cenário paraense já fez parte de várias apresentações 
e participação importantes como Sons do Pará, Barra pesada e Balanço Geral 
exibido pelas emissoras (Liberal, Band e Record TV). 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

PODER JUDICIÁRIO

Certidão expedida gratuitamente  em: 18/07/2024 11:05:53

CONTROLE: 0153
Válida até: 16/10/2024

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE BELÉM

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

Certifico que, a requerimento da parte interessada, revendo os registros de distribuição de
1º de janeiro de 1993 até a presente data, em face de TP PRODUCOES LTDA, CNPJ  nº
33.122.018/0001-15, sito a PSG BEIRA MAR Nº 71, CEP:  66030-770, BAIRRO: JURUNAS
BELEM/PA, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1º grau, 2º grau e nos Juizados
Especiais do Estado do Pará, referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como
Requerido(a).

Observações:

1. A informação do nº do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a
titularidade ser conferida  pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na prática dos atos típicos
previstos nos arts. 299 § 1º, art. 301 e 304 do Código Penal Brasileiro.

2. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do estado do Pará
(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas;

3. Este documento é válido por 90 (noventa) dias;

4. A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 90 (noventa) dias após sua expedição;

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal,
Municipal ou Estadual, Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial (Concordata), Civel e
Comercial, Familia, Interdição / Tutela / Curatela, Inventário e etc...

Certidão em conformidade com o provimento 011/2018 - CJRMB, que institui certidão única para feitos
cíveis.

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

10/07/2024

33122018000115CPF/CNPJ:

Emitida em:

Certificamos para os devidos fins de direito, com base nas informações constantes no sistema de
controle desta Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN, que NÃO CONSTA até a presente data,
registro do CPF/CNPJ do requerente acima qualificado no CADASTRO IMOBILIÁRIO DE
CONTRIBUINTE - CIC como proprietário/solidário de imóveis no Município de Belém.

V E R I F I C A R  A  A U T E N T I C I D A D E  N O  E N D E R E Ç O  E L E T R Ô N I C O :
h t t p : / / s i a t . b e l e m . p a . g o v . b r : 8 0 8 1 / c a d a s t r o / p a g e s / g e r a l / v a l i d a C e r t i d a o . j s f .

51651fa043e0f6506396888ad4f3781bCHAVE DE AUTENTICAÇÃO:

NOME: T P PRODUCOES LTDA

Validade: 30 dias

CERTIDÃO NEGATIVA DE REGISTRO CADASTRAL IMOBILIÁRIO

Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar  documento
público verdadeiro é crime de falsidade documental com pena de reclusão de 2
a 6 anos e multa (Art. 297 do Código Penal).

2.

OBSERVAÇÕES:

1.

Para confirmação de participação societária sugere-se consulta aos respectivos
órgãos de registro.

3. Esta certidão não se aplica para consulta de registro no cadastro mobiliário,
como contribuinte pessoa física ou jurídica ou como sócio de empresa.
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